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Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.
Artigo 4º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra se.
Belém, 20 de Julho de 2023.
CASSIO COELHO ANDRADE
Secretário de Estado de Esporte e Lazer – SEEL

Protocolo: 965384
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CONTRATO
.

CONTRATO Nº 019/2023-SEEL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEPLAD/DGL N° 008/2023-SEEL
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023
PROCESSO N° 2023/722724
OBJETO: O presente Contrato é a contratação de pessoa jurídica especia-
lizada na prestação de serviços de ALIMENTOS COMUNS PARA CONSUMO, 
para os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual situados na Região 
Metropolitana de Belém (Ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa 
Bárbara do Pará, Santa Isabel do Pará e Castanhal), e nas cidades de 
Santarém, Marabá, Altamira, Cametá, Capanema, Redenção, Parauapebas, 
Breves, Itaituba e Tucuruí, de acordo com as normas e diretrizes. Este Ter-
mo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão n°. 008/2023, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2023.
VIGÊNCIA: 17/07/2023 a 17/07/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 08101.27.112.1297.8338c
Fonte de Recursos: 01500000001
Elemento de despesa: 339030
PI: 4120008338c
Ação: 290281
Valor: R$ 17.540,00 (dezessete mil e quinhentos e quarenta reais).
CONTRATADA: RCVR DE OLIVEIRA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
15.300.567/0001-50
ORDENADOR DE DESPESA: CÁSSIO COELHO ANDRADE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
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OUTRAS MATÉRIAS
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Processo: 2023/412330
Interessado: FEDERAÇÃO PARAENSE DE JIU JITSU- FPJJ - 
CNPJ: 26.912.533/0001-33
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCEIRIA ATRAVÉS DO TERMO DE FOMENTO 
PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO “CAMPEÃO DO AMANHÃ”
BASE LEGAL: Art. 29 da Lei n. 13.019/2014, c/c parágrafo único, art. 12, 
do Decreto Estadual 1.835/2017
Belém, 20 de julho de 2023.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 43/2023
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº43/2023, nos termos do art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015 c/c parágrafo único, 
art. 12, do Decreto Estadual 1.835/2017, RECURSOS PROVENIENTES DE 
PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE FORMENTO para a REALIZAÇÃO DO 
PROJETO “CAMPEÃO DO AMANHÃ”, ratifico a justificativa exarada no Pare-
cer Jurídico nº1238/2023-AJUR/SEEL.
CÁSSIO COELHO ANDRADE
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 965443
Processo: 2023/412330
Interessado: FEDERAÇÃO PARAENSE DE JIU JITSU- FPJJ - 
CNPJ: 26.912.533/0001-33
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCEIRIA ATRAVÉS DO TERMO DE FOMENTO 
PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO “CAMPEÃO DO AMANHÃ”
Belém, 20 de julho de 2023.
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 43/2023-SEEL
Considerando que o presente Projeto é de suma importância para esta 
secretaria e o objeto atende à finalidade institucional desta administração;
Considerandoque a celebração da parceria justifica-se ser realizada sem 
chamamento público, visto que os recursos são provenientes de Emenda 
Parlamentar Estadual, em conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, 
inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015;
Considerando que há interesse desta Administração Pública em realizar 
este projeto;
Considerando a disponibilidade orçamentária demonstrada pelo setor de 
planejamento e orçamento para a execução da parceria à Lei Orçamentária 
do exercício de 2022;
Considerando que a contratada se encontra regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, bem como à Justiça do Trabalho e ao FGTS;
Considerando parecer técnico exarado nos autos;
Considerando parecer jurídico do órgão de assessoria da administração 
pública acerca da possibilidade da celebração de parceria.
Considerando as atribuições que me são conferidas pela Lei Estadual nº 6.215/99, 
alterada pela Lei 6.879/06, com vistas à instrução processual instaurada, ante o 

exposto, FAZ-SE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL, desta forma, AUTORIZO a celebra-
ção da parceria nos termos da Lei 13.019/14 e suas alterações, bem como sua 
norma regulamentadora, Decreto Estadual nº 1.835/17.
CÁSSIO COELHO ANDRADE
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 965439
TERMO DE FOMENTO Nº 35/2023
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 43/2023
PROCESSO Nº 2023/412330
OBJETO: O presente instrumento decorrente da Inexigibilidade de Chama-
mento Público nº 43/2023 tem por objeto a celebração de parceria através 
de termo de fomento para execução do Projeto “CAMPEÕES DO AMANHÃ”.
ASSINATURA: 20/07/2023
VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 30 de agosto de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
As despesas decorrentes do Termo de Fomento, correrão do orçamento, 
conforme segue:
Funcional Programática : 08101.27.813.1499.8796c
Fonte de Recursos: 01500000001
Elemento de Despesa: 335041
Ação: 290271
PI: 23EMEN00108
Valor: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
FOMENTADA: FEDERAÇÃO PARAENSE DE JIU JITSU- FPJJ, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº: 26.912.533/0001-33.
ORDENADOR DE DESPESA: CASSIO COELHO ANDRADE, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE ESPORTE E LAZER.

Protocolo: 965737
TERMO DE FOMENTO Nº 34/2023
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 37/2023
PROCESSO Nº 2022/1568425
OBJETO: O presente instrumento decorrente da Inexigibilidade de Chama-
mento Público nº 37/2023 tem por objeto a celebração de parceria através 
de termo de fomento para execução do Projeto “CIRCUITO FUNCIONAL DO 
DISTRITO D’ÁGUA”.
ASSINATURA: 14/07/2023
VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 17 de Outubro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
As despesas decorrentes do Termo de Fomento, correrão do orçamento, 
conforme segue:
Funcional Programática : 08101.27.813.1499.8796c
Fonte de Recursos: 02500000001
Elemento de Despesa: 335041
PI: 22DEMG00408
Ação: 290084
Valor: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais)
FOMENTADA: ASSOCIAÇÃO GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO 
ESTAÇÃO TERCEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 05.141.205/0001-00.
ORDENADOR DE DESPESA: GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA, SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER – em exercício.

Protocolo: 965734
TERMO DE FOMENTO Nº 33/2023
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 39/2023
PROCESSO Nº 2023/494690
OBJETO: O presente instrumento decorrente da Inexigibilidade de Chama-
mento Público nº 39/2023 tem por objeto a celebração de parceria através 
de termo de fomento para execução do Projeto “CONGRESSO TÉCNICO DE 
MANBOL - PARA PLACAS, URUARÁ E IGARAPÉ. AÇU”.
ASSINATURA: 20/07/2023
VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 20 de setembro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
As despesas decorrentes do Termo de Fomento, correrão do orçamento, 
conforme segue:
Funcional Programática: 08101.27.813.1499.8796c
Fonte de Recursos: 01500000001
Elemento de Despesa: 335041
Ação: 290311
PI: 23EMEN00128
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
FOMENTADA: ASSOCIAÇÃO MANBOL BRASIL - AMB, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº: 07.317.323/0001-52
ORDENADOR DE DESPESA: CASSIO COELHO ANDRADE, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE ESPORTE E LAZER.

Protocolo: 965714
TERMO DE FOMENTO Nº 32/2023
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 38/2023
PROCESSO Nº 2023/540457
OBJETO: O presente instrumento decorrente da Inexigibilidade de Chama-
mento Público nº 38/2023 tem por objeto a celebração de parceria através 
de termo de fomento para execução do Projeto “CIRCUITO ESPORTIVO DE 
VERÃO - ANANINDEUA”.
ASSINATURA: 20/07/2023
VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
As despesas decorrentes do Termo de Fomento, correrão do orçamento, 
conforme segue:
Funcional Programática : 08101.27.813.1499.8796c
Fonte de Recursos: 01500000001


